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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

PORTARIA 1/2021

Determina ao Diretor de Secretaria as providências relativas à realização
da Inspeção Ordinária dos serviços afetos ao Centro Judiciário de
Conciliação da Seção Judiciária do Acre.

A JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DO CENTRO JUDICIÁRIO DE
CONCILIAÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o constante nos autos do PAe 0006764-58.2021.4.01.8000,

CONSIDERANDO:
a) o disposto no art. 13, incisos III, IV e VIII, da Lei n. 5.010/66,  Provimento  Coger

n. 10126799, de 19 de abril de 2020, bem como à Resolução n. 496, de 13/02/2006, do Conselho da
Justiça Federal, que estabelecem normas gerais a serem observadas na disciplina e realização das
inspeções judiciais no âmbito da Justiça Federal de primeiro grau, especificamente da Justiça Federal da 1ª
Região;

b) a CIRCULAR COGER 3/2021(12424897), de 19 de março de 2021, que esclarece as
regras e procedimentos a serem observados especificamente nas inspeções de 2021.

RESOLVE:
Art. 1º Submeter à INSPEÇÃO ORDINÁRIA, no período de 07 a 11 de junho de

2021, os serviços a cargo do Centro Judiciário de Conciliação da Seção Judiciária do Acre, determinando,
para tanto, as seguintes providências ao Diretor de Secretaria:

a) que diligencie no sentido de serem devolvidos à secretaria todos os processos que se
encontram em poder das partes, resguardando-se, em qualquer hipótese, a restituição de prazo;

b) que mantenha à disposição deste juízo, no período acima mencionado, todos os
documentos, registros, papéis, livros e processos, arquivados ou não, pertencentes ao CEJUC;

c) que, no período fixado para a realização da inspeção, não sejam concedidas férias aos
servidores lotados nesta Unidade, que este juízo reputar indispensáveis à realização dos trabalhos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

CAROLYNNE SOUZA DE MACEDO OLIVEIRA
Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Conciliação

Documento assinado eletronicamente por Carolynne Souza de Macêdo Oliveira, Juíza Federal, em
12/05/2021, às 19:25 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador
12941902 e o código CRC 54DA6D84.
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